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PORTARIA Nº 770, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000005796-0/SEI,
CONSIDERANDO a decisão 0117920, constante nos autos do processo,
CONSIDERANDO a Portaria n. 454, de 23 de junho de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria n. 747, de 24 de setembro de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente o artigo 1º da Portaria nº 747/2025/SDPG.IST para cancelar a
designação  de  acumulação  extraordinária  da  defensora  pública  substituta  Tirza  Amelia
Oliveira da Rocha Abbin, na 1ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no
período de 6 a 12 de outubro de 2025.
Art. 2º. Designar a Defensoria do Núcleo de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher
de  Macapá,  para  acumulação  extraordinária,  no  exercício  das  atribuições  da  defensora
pública Larissa Jobim Jordão, na 1ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no
período de 6 a 19 de outubro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 3 de outubro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 03/10/2025, às 12:52:53, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 771, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000009557-8/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n. 787, de 3 de outubro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a Defensoria da Criança e do Adolescente de Santana, para acumulação
extraordinária, no exercício das atribuições do defensor público Gabriel Correia de Farias, na
3ª Defensoria Criminal de Santana, nos dias 24 de outubro, 15, 16, 17, 18 e 19 de
dezembro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 3 de outubro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 03/10/2025, às 12:54:02, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0154133 e o código CRC 561A5EF1.

25.0.000008614-5 0154133v2
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PORTARIA Nº 772, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

Concessão de licença por motivo de doença em pessoa da família
de defensora pública e designação extraordinária.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000009306-0/SEI,
CONSIDERANDO os documentos apresentados nos autos do processo,
CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  7/2024,  de  27  de  setembro  de  2024,  da
Defensoria Pública-Geral,
CONSIDERANDO os artigos 105, II e 108 da Lei Complementar n.º 121, de 31 de dezembro
de 2019,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 12 (doze) dias de licença por motivo de doença em pessoa da família à
defensora pública Elane Ferreira Dantas,  titular da 4ª Defensoria Cível de Macapá, no
período de 22 de setembro a 3 de outubro de 2025.
Art. 2º. Designar a 2ª Defensoria Cível de Macapá, para acumulação extraordinária no
exercício das atribuições da defensora pública Elane Ferreira Dantas, na 4ª Defensoria Cível
de Macapá, no período de 22 de setembro a 3 de outubro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a
contar de 22 de setembro de 2025.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 3 de outubro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 03/10/2025, às 13:49:46, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 787, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Defensor Público.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000009557-8/SEI;
 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 6 (seis) dias de folgas compensatórias do Defensor Público Gabriel Correia de Farias, que exerce
suas atividades na 3ª Defensoria Criminal de Santana, nos dias 24 de outubro, 15, 16, 17, 18 e 19 de dezembro de
2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 03/10/2025, às
11:50:33, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0153781 e o código CRC DB79E8F9.

25.0.000009557-8 0153781v2
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PORTARIA Nº 788, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidor Público.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000009473-3/SEI;
 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 2 (dois) dias de folgas compensatórias do Servidor Público Washington Mendes Ferreira Neto,
que exerce suas atividades na 2ª Defensoria Criminal Macapá, nos dias 24 e 27 de outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 3 de outubro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 03/10/2025, às
11:50:33, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0153828 e o código CRC 34F44386.

25.0.000009473-3 0153828v2
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PORTARIA Nº 789, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera, a pedido, férias de servidora Pública.

 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000009507-1/SEI;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 224, de 24 de março de 2025, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Alterar, a pedido, 10 (dez) dias de férias da servidora pública Paula Carolina Gaião Da Silva, que exerce
suas atividades no Gabinete da Defensoria Pública Geral, anteriormente deferidas para os períodos de 6 a 15 de
outubro de 2025, conforme a Portaria nº 224, de 24 de março de 2025, passando a ser usufruído no período de 10 a
19 de dezembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 3 de outubro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 03/10/2025, às
11:50:33, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0153949 e o código CRC 6F45E8A6.

25.0.000009507-1 0153949v2
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PORTARIA Nº 790, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera, a pedido, férias de servidor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008285-9/SEI;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 823, de 15 de dezembro de 2023 , da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Alterar, a pedido, 10 (dez) dias de férias do servidor público Marco Aurélio Silva Maia, que exerce suas
atividades na Coordenadoria de Gestão de Pessoas,  anteriormente deferidas para os períodos de 11 a 20 de
novembro de 2024, conforme a Portaria nº 823, de 15 de dezembro de 2023, passando a ser usufruído no período de
20 a 29 de outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 3 de outubro de 2025.

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 03/10/2025, às
11:50:33, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0154040 e o código CRC 422BF3FD.

25.0.000008285-9 0154040v2


